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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Direção do Externato "Vieira de Moraes", da Capi-

tal, solicita deste Conselho a regularização de vida escolar de 

alunos que ingressaram na 1ª série do 1º grau, sem ter a idade / 

legal exigida e sem a prévia audiência deste Conselho. 

Os alunos ja cursaram algumas séries do 1º grau / 

apresentando um bom nível de rendimento pedagógico. São os se-

guintes: 

1. KARINA ARRUDA SALIDO 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1976, 

cursa a 4ª série em 1979 

2. PATRÍCIA SAGGIORNO MARTINS FERREIRA 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1 9 7 6 , 

cursa a 4ª série em 1979 

3. PRISCILLA NAVARRO RIERA 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes"- 1976 

cursa a 4ª série em 1979 

4. RICARDO COELHO DE ABREU 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1976, 

cursa a 4ª série em 1979 

5. ROSÂNGELA LOPES GARCIA 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1976, 

cursa a 4ª série em 1979 
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6. ALESSANDRO FERRETTI 

1ª série - Esc. Inf. de 1º grau "O Recanto do 

Uirapuru" - 1976 

cursa a 4ª série em 1979 

7. ADRIANA SILVA NAZÁRIO 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1975, 

cursa a 5ª série em 1979 

8. ALEXANDRE BIZELLI 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1975, 

cursa a 5ª série em 1979 

9. TAISSA ANTONOFF 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1975, 

cursa a 5ª série em 1979 

10. VANISSE BUONADUCCI 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1975, 

cursa a 5ª série em 1979 

11. ANDRÉ LUIZ CHADALAKIAN DE CARVALHO 

1ª série - Escola Piraquara - 1975 

cursa a 5ª série em 1979 

12. ELISABETH MARIA ANTONIETA HORSKY 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1974, 

cursa a 6ª série em 1979 

13. RENATA CRISTINA STAMA 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1974, 

cursa a 6ª série em 1979 

14. MÔNICA DE FÁTIMA CAMARGO NASCIMENTO 

1ª série - E.M de 1º Grau "Da Chiquinha Rodri-

gues" - 1974 

cursa a 6ª série em 1979 

15. SÉRGIO MARTIN MONTERO MOYANO 

aluno provindo do exterior e teve sua matrícu-

la nos termos do Parecer 912/72, ficando con-

validada sua matrícula na 4ª série em 1977 

mo Externato Vieira de Moraes 
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16. CELSO FLEURY ROBERTI 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1973 

cursa a 7ª série em 1979 

17. ESTHER MIRIAM FLESCH 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1973 

cursa a 7ª série em 1979 

18. JOYCE FERREIRA ROSA 

1ª série - Externato "Vieira de Moraes" - 1973 

cursa a 7ª série em 1979 

19. GUADALUPE ARRUDA SALIDO 

1ª série - EEPG "Mário de Andrade" - 1972 

cursa a 8ª série em 1979 

20. RICARDO ALIANDRO HOFLING 

Cursou a 1ª série, Jardim Escola "Reino Infan-

til", 2ª série - Escola Mista da Fundação Stic-

kel - 1973 

cursa a 8ª série - 1979 

Instruem o protocolado os seguintes documentos: 

- requerimento da direção da Escola 

- fichas escolares das séries cursadas 

- ficha individual - 1979 

- certidão de nascimento 

- atestado da orientadora educacional 

- pareceres da DE, DRECAP - 3 e Coordenadoria de 

Ensino da Região Metropolitana de São Paulo. 

2. APRECIAÇÃO: 

Trata-se de irregularidade de vida escolar por inob-

servância da Deliberação CEE nº 25/71, que assim dispõe: "Excep-

cionalmente, ouvido o Conselho Estadual de Educação, poderão ser 

matriculados candidatos à 1ª série do 1º grau, sem a idade míni-

ma exigida. 

Considerando que os alunos já cursaram mais séries 

do 1º grau e vêm apresentando rendimento escolar satisfatório, 

conforme se depreende da ficha individual de avaliação, julgamos 

que deve ser regularizada sua vida escolar. 

Este Conselho já firmou orientação para casos aná-

logos. 
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II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de convali-

dar, em caráter excepcional, a matrícula dos seguintes alunos, 

efetuada na 1ª série do 1º grau sem a idade mínima legal exigida: 

1. Externato "Vieira de Moraes" - 1976 - 1ª série 

- KARINA ARRUDA SALIDO 

- PATRÍCIA SAGGIORNO MARTINS FERREIRA 

- PRISCILA NAVARRO RIERA 

- RICARDO COELHO DE ABREU 

- ROSÂNGELA LOPES GARCIA 

1975 

- ADRIANA SILVA NAZÁRIO 

- ALEXANDRE BIZELLI 

- TAISSA ANTONOFF 

- VANISSE BUONADUCCI 

1974 

- ELISABETH MARIA ANTONIETA HORSKY 

- RENATA CRISTINA STAMA 

1973 

- CELSO FLEURY ROBERTI 

- ESTHER MIRIAM FLESCH 

- JOYCE FERREIRA ROSA 

2. Esc. Inf. de 1º Grau "O Recanto do Uirapuru" 

1976 

- ALESSANDRO FENETTI 

3. Escola "Piraquara" 

1975 

ANDRÉ LUIZ CHADALAKIAN DE CARVALHO 

4. E.M.P.G. "Dona Chiquinha Rodrigues" 

1974 

MÔNICA DE FÁTIMA CAMARGO NASCIMENTO 

5. EEPG "Mário de Andrade" 

1972 

GUADALUPE ARRUDA SALIDO 



PROCESSO CEE Nº 1720/79 PARECER CEE Nº 1616/79 (fl. 5) 

6. Externato "Vieira de Moraes" - 4ª série 

1976 

SÉRGIO MARTIN MONTERO MOYANO 

7. Escola Mista da Fundação Stickel 

1973 

RICARDO ALIANDRO HOFLING - 2ª série 

Ficam também convalidados todos os atos escolares 

praticados posteriormente. 

Advirta-se a escola que efetuou as matrículas dos 

alunos na 1ª série pela inobservância da Deliberação CEE nº 25 / 

71. 

São Paulo, 31 de outubro de 1979 

a) Cons. Geraldo Rapacci Scabello 

Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como / 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, Gerson Munhoz dos Santos, Honorato De Lucca, João Bap-

tista Salles da Silva, Jair de Moraes Neves e Roberto Moreira. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 31 

de outubro de 1979. 

a) Cons. JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

Vice-Presidente art. 13º parágrafo 3º do 

Reg. CEE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unani-

midade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, nos ter-

mos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 12 de dezembro de 1979 

a) Consª MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR 

Presidente 


